PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
GABINETE DO SECRETARIO

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

Processo Administrativo n® 10970/2025

1. OBJETIVO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL) atua na promocgéao, desenvolvimento e
incentivo a pratica esportiva no municipio de Linhares/ES, sendo responsavel pela
realizagdo e apoio a eventos e competicdes que contam com a participagdo de atletas,

comissdes técnicas e demais profissionais do esporte.

Para viabilizar essa atuacgéo, é indispensavel a contratagdo de servigcos de hospedagem a
serem prestados exclusivamente no municipio de Linhares/ES, em unidades habitacionais
dos tipos apartamento individual e apartamento triplo, com infraestrutura minima de conforto

e segurancga, como ar-condicionado, banheiro privativo, televisao e frigobar.

A contratagéo tem por finalidade garantir condicbes adequadas de estadia as delegagbes
esportivas que se deslocam até o municipio para participar de competicbes, torneios e
demais eventos esportivos promovidos ou apoiados pela SEMEL. Dessa forma, busca-se
assegurar o bem-estar, a saude e o desempenho dos participantes, além de reforcar o
compromisso institucional da Secretaria com a boa organizacdo e a hospitalidade nos

eventos realizados.

Destaca-se, ainda, a necessidade especifica de hospedagem da delegagédo do Fluminense
Football Club, que estara em Linhares no més de novembro, por ocasido de evento

esportivo oficial, cuja realizagdo contara com o apoio da SEMEL.

2. REQUISITOS DA CONTRATAGAO

Para atender adequadamente as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
(SEMEL), os servicos de hospedagem a serem contratados deverdo obedecer aos

seguintes requisitos minimos:
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e Localizagao: os estabelecimentos devem estar situados dentro do municipio de
Linhares/ES;

e Tipo de acomodacéao: deverao ser disponibilizadas unidades habitacionais nos
formatos apartamento individual e apartamento triplo, conforme demanda da
SEMEL,;

e |Infraestrutura obrigatéria: todas as unidades habitacionais deverao possuir, no

minimo:

o Ar-condicionado em funcionamento;

o Banheiro privativo com chuveiro elétrico;

o Televisdao em funcionamento;

o Frigobar;

o Roupa de cama e banho higienizadas e em boas condi¢des de uso;

e Servicos inclusos: deverao estar incluidos os servigos de limpeza diaria dos quartos

e areas comuns, além do fornecimento de café da manha para os héspedes;

e Segurancga e acessibilidade: os estabelecimentos deverao dispor de condigdes
adequadas de seguranga, bem como atender, sempre que possivel, aos critérios

minimos de acessibilidade;

e Regularidade fiscal e juridica: os fornecedores deverao estar devidamente
regularizados e habilitados para a prestagao do servi¢o, nos termos da legislacao

vigente.

Esses requisitos visam garantir que a contratacdo atenda com qualidade e eficiéncia a
logistica necessaria para recepgdo e acomodacgao das delegagdes esportivas, assegurando

conforto, seguranga e condigdes adequadas aos participantes dos eventos.
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3. QUANTIFICAGAO E JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADES

Com base na experiéncia de exercicios anteriores e no planejamento estratégico da
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL), foi estimada a seguinte demanda de
hospedagem para o exercicio de 2025, conforme levantamento realizado pela Diretoria de

Esporte:

ltem  Tipo de Acomodacgao Quantidade Estimada (diarias)

01 Apartamento Individual 100

02 Apartamento Triplo 150

As quantidades acima correspondem ao total aproximado de diarias a serem utilizadas ao

longo do exercicio, e foram definidas com base nos seguintes critérios:

e Histdrico de competigdes e deslocamentos realizados nos ultimos dois anos;
e Calendario preliminar de eventos esportivos previstos para o ano de 2025;
e Numero médio de atletas e membros de comissoes técnicas envolvidos por evento;

e Consideragao de imprevistos e convocagdes extraordinarias, com margem técnica

de seguranga;

e Estratégia de utilizagdo de apartamentos triplos para otimizagao de custos e

logistica.
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A combinacdo entre apartamentos individuais e triplos visa garantir flexibilidade na

organizagao das acomodacdes, permitindo atender diferentes perfis de delega¢cdes com

eficiéncia, economicidade e conforto.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANALISE DAS ALTERNATIVAS

Para atender a necessidade de hospedagem de delegacbes esportivas em eventos
promovidos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL), foi
realizado levantamento de mercado com foco na identificagao das alternativas viaveis

para a solug¢ao da demanda, considerando aspectos técnicos, operacionais e econdmicos.
Entre as alternativas analisadas, destacam-se:

1. Aquisigao, construcao ou locagao de imével proprio para uso continuo como

alojamento esportivo;

2. Manutencao de estrutura fixa (como ginasios e centros esportivos) com

espacgos adaptados para pernoite;

3. Contratacao de servigos de hospedagem em rede hoteleira ja existente no

municipio de Linhares/ES (aluguel de diarias sob demanda).

Apos analise comparativa, concluiu-se que a terceira alternativa (contratacao de
hospedagem por demanda na rede local) representa a solugdo mais viavel, econémica

e tecnicamente adequada. Os principais fatores que fundamentam essa escolha sao:

e Custo-beneficio: A contratacdo por demanda evita despesas continuas com
manutencao de estrutura propria, encargos trabalhistas e custos fixos, tornando-se

financeiramente mais eficiente;

e Flexibilidade: A rede hoteleira oferece op¢des variadas de acomodacao (individual
e tripla), o que permite maior adaptabilidade conforme o perfil das delegagdes e o

porte dos eventos;

e Prontidao e infraestrutura adequada: Os hotéis do municipio ja dispdem de

infraestrutura completa e regularizada, o que elimina a necessidade de
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investimentos em adequacdes fisicas e licenciamento;

e Periodicidade da demanda: A necessidade de hospedagem ocorre de forma
eventual e concentrada em periodos especificos do ano, o que nao justifica a

aquisi¢cao ou manutenc¢ao de estrutura fixa de uso continuo;

e Estimativa de custos baseada em prec¢os praticados localmente: O
levantamento de precos identificou que ha oferta suficiente e compativel com os

requisitos técnicos da SEMEL, com valores alinhados ao mercado local.

Dessa forma, a contratacdo de hospedagem por meio do aluguel de diarias em
estabelecimentos comerciais localizados em Linhares/ES configura-se como a
alternativa mais racional, segura e econémica para atender a demanda de forma eficiente e

compativel com os principios da administracéo publica.

5. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE PREGO DA CONTRATAGAO

Com base no levantamento de mercado realizado junto a estabelecimentos hoteleiros
localizados no municipio de Linhares/ES, foram coletados orgcamentos para os tipos de
acomodacgao necessarios (apartamento individual e apartamento triplo), considerando a

infraestrutura minima exigida pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL).
A estimativa preliminar de custo considera as seguintes premissas:

e Quantidade aproximada de diarias:

o Apartamento Individual: 100 diarias

o Apartamento Triplo: 150 diarias

Com base nos valores médios obtidos, o custo estimado para a contratagao é:
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Tipo de Quantidade de Preco Médio por Custo Estimado
Acomodacgao Diarias Diaria (R$) (R$)
Apartamento 100 185,82 18.582,00
Individual
Apartamento Triplo 150 330,82 49.623,00
Total Geral R$68.205,00

Essa estimativa preliminar servira de base para elaboragcao do orgamento detalhado e para
a contratacdo dos servigos, podendo sofrer ajustes conforme variagcbes de mercado ou

demandas especificas durante o exercicio.

6. DESCRIGAO COMPLETA DA SOLUGAO

A solugao proposta para atender as demandas de hospedagem da Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer (SEMEL) consiste na contratagdo de servicos de hospedagem em

estabelecimentos localizados exclusivamente no municipio de Linhares/ES.

Os servigos deverao contemplar a disponibilizagdo de unidades habitacionais nos formatos
apartamento individual e apartamento triplo, com infraestrutura minima composta por
ar-condicionado, banheiro privativo, televisdo, frigobar, além de roupas de cama e banho

em condi¢cdes adequadas de uso e higienizacao.

A hospedagem sera destinada a delegagbes esportivas, incluindo atletas, comissoes
técnicas e outros profissionais envolvidos, que participam de eventos, competicbes e
atividades institucionais promovidas ou apoiadas pela SEMEL. Dentre essas demandas,
destaca-se a necessidade especifica de atendimento a delegagdo do Fluminense Football

Club, prevista para o més de novembro.

O servigo devera incluir, obrigatoriamente:
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e Limpeza diaria dos apartamentos e areas comuns;

e Fornecimento de café da manha aos hospedes;

e Atendimento com cordialidade e agilidade na recepg¢éo e durante a estadia;

e Condigdes de seguranca adequadas, incluindo controle de acesso e infraestrutura

compativel com normas de acessibilidade;

e Flexibilidade para ajuste na quantidade de acomodacgbes conforme as necessidades

e convocagao de delegagdes ao longo do ano.

A contratagdo visa garantir conforto, seguranga, bem-estar e suporte logistico as
delegacgdes, contribuindo para o desempenho esportivo e o sucesso dos eventos realizados
no municipio. A solugdo adotada possibilita, ainda, otimizacdo de recursos publicos,
evitando investimentos fixos e despesas continuas relacionadas a manutencao de estrutura

prépria.
07. DO NAO PARCELAMENTO DO OBJETO

Considerando a natureza e a especificidade dos servigcos de hospedagem a serem
contratados, entende-se que o objeto da presente contratagdo deve ser mantido de forma

integral e indivisivel, ndo sendo adequado o seu parcelamento em partes ou lotes distintos.

A prestagdo dos servigos de forma unificada garante maior controle, padronizacao e
eficiéncia no atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
(SEMEL), assegurando que todas as acomodacgdes respeitem os mesmos critérios técnicos

de qualidade, conforto e seguranca.

Além disso, observa-se que delegagdes esportivas e comissoes técnicas, por questoes
operacionais e de organizagao interna, preferem ser hospedadas em um unico local.
Essa concentracao favorece a logistica de transporte, a realizagao de reunides técnicas e o
cumprimento de cronogramas, bem como contribui significativamente para a segurancga
dos envolvidos, reduzindo deslocamentos desnecessarios e facilitando a supervisao das

equipes por seus responsaveis.
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O parcelamento do objeto poderia acarretar dispersdo das equipes em diferentes locais, o

que implicaria em aumento de custos logisticos, dificuldades de gerenciamento e possivel

comprometimento da integridade e do desempenho dos participantes nos eventos.

Dessa forma, a contratacdo deve ocorrer de maneira integral, contemplando todas as
unidades habitacionais necessarias dentro de um mesmo contrato e, preferencialmente, em
um ou mais estabelecimentos que consigam absorver a demanda de forma centralizada,

resguardando os principios da economicidade, eficiéncia e seguranca.
8. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a presente contratacdo de servicos de hospedagem no municipio de Linhares/ES, a
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL) pretende alcancar os seguintes

resultados:

e Acolher com dignidade e segurancga as delegacdes esportivas, comissdes técnicas e
demais profissionais que participarem de eventos esportivos promovidos ou

apoiados pelo municipio;

e Garantir infraestrutura adequada de estadia, com acomodacdes que oferecam
conforto e funcionalidade, contribuindo diretamente para o bem-estar e o

desempenho dos atletas;

e Assegurar organizacao logistica eficiente, concentrando as equipes em unidades
hoteleiras com capacidade para receber grupos de forma coordenada, evitando

dispersdes que possam comprometer a gestdo e o cronograma das atividades;

e Reforgar a imagem institucional da SEMEL como promotora de eventos esportivos

bem organizados, com acolhimento de qualidade e respeito aos participantes;

e Evitar improvisacdes e contratagdes emergenciais, por meio de planejamento

antecipado e contratagao regular, conforme as normas da administracao publica;

e Promover economicidade e transparéncia, com a adogao de critérios técnicos e

guantitativos baseados em dados histéricos e no calendario esportivo do exercicio;
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e Atender com eficiéncia demandas especificas, como a recepc¢ao da delegagao do

Fluminense Football Club, prevista para o més de novembro, assegurando que a
cidade ofereca condi¢cdes adequadas de hospitalidade a visitantes de destaque

nacional.

A implementagao dessa solugao contribuira para o fortalecimento das politicas publicas de
incentivo ao esporte, além de movimentar a economia local por meio da contratacao de

servigos do setor hoteleiro.
9. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratacdo de servicos de hospedagem para delegacdes esportivas no municipio de
Linhares/ES apresenta impacto ambiental indireto de baixa relevancia, uma vez que nao
envolve atividades potencialmente poluidoras, obras civis ou consumo intensivo de recursos

naturais.

Entretanto, considerando o compromisso da Administragdo Publica com a sustentabilidade

e a responsabilidade socioambiental, é importante destacar os seguintes aspectos:

e Os servigos serdo prestados por meios ja existentes na rede hoteleira local, sem a
necessidade de construcido ou ampliagao de infraestrutura, o que reduz
significativamente os impactos ao meio ambiente;

e A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL) podera, no processo de
contratacao, priorizar ou valorizar empreendimentos que adotem praticas
sustentaveis, como:

o uso racional de agua e energia elétrica;
o destinagdo adequada de residuos solidos;

o utilizacido de produtos de limpeza biodegradaveis;

o programas de reutilizagcado de enxovais;
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e O incentivo ao uso de hotéis préoximos aos locais dos eventos contribui para a

reducao de deslocamentos com veiculos, minimizando a emissao de gases

poluentes.

Dessa forma, embora a contratagcdo nao represente impacto ambiental significativo, &
possivel adotar medidas que promovam a sustentabilidade e a conscientizagdo ambiental,
alinhadas as diretrizes da Politica Nacional de Meio Ambiente e aos principios da

administracao publica sustentavel.
10. DA VIABILIDADE DA CONTRATAGAO

A contratagdo dos servicos de hospedagem, nos moldes propostos, mostra-se plenamente
viavel sob os aspectos técnico, juridico, orgamentario e operacional, conforme exposto nos

tépicos anteriores deste Documento de Formalizacido da Demanda (DFD).

Do ponto de vista técnico, ha demanda justificada e recorrente por hospedagem de
delegacdes esportivas no municipio de Linhares/ES, em razado da realizagdo de
competicoes e eventos promovidos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer (SEMEL), bem como pela necessidade ja identificada de receber equipes visitantes
de fora da cidade — a exemplo da delegagcédo do Fluminense Football Club, prevista para o

més de novembro.

Sob o aspecto juridico, a contratagdo esta respaldada na legislagéo vigente, especialmente
na Lei n°® 14.133/2021 (Nova Lei de Licitagbes e Contratos), que autoriza a contratacao de
servigos continuos mediante processo licitatério ou outro instrumento legal adequado,

conforme o planejamento e o interesse publico.

Em relagdo a viabilidade orgamentaria, a SEMEL dispbde de dotacao prépria no orcamento
municipal para suportar a despesa, observando os principios da responsabilidade fiscal e os

limites legais de execucgao orgamentaria.

Por fim, em termos de capacidade de atendimento do mercado, o levantamento preliminar
indicou a existéncia de estabelecimentos hoteleiros no municipio com infraestrutura
compativel com os requisitos minimos exigidos, além de disponibilidade para atender a

quantidade estimada de diarias com flexibilidade de agenda.
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Dessa forma, a contratacdo se revela viavel, oportuna e necessaria, com potencial para

gerar beneficios institucionais, econémicos e sociais ao municipio.

11. CONCLUSAO

Diante do exposto, conclui-se pela necessidade e pertinéncia da contratagiao de
servigos de hospedagem para atender as demandas operacionais da Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer, no apoio a atletas e profissionais envolvidos em competicbes esportivas

oficiais.

A medida encontra respaldo no planejamento institucional, contribui para o fortalecimento
das politicas publicas de esporte e € compativel com os principios da legalidade, eficiéncia
e interesse publico. Recomenda-se o prosseguimento da instru¢do processual para

elaboragao do Termo de Referéncia e instauragao do devido procedimento licitatério.

12. RESPONSAVEIS PELA ELABORAGAO DO ETP
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	A contratação tem por finalidade garantir condições adequadas de estadia às delegações esportivas que se deslocam até o município para participar de competições, torneios e demais eventos esportivos promovidos ou apoiados pela SEMEL. Dessa forma, busca-se assegurar o bem-estar, a saúde e o desempenho dos participantes, além de reforçar o compromisso institucional da Secretaria com a boa organização e a hospitalidade nos eventos realizados. 
	Destaca-se, ainda, a necessidade específica de hospedagem da delegação do Fluminense Football Club, que estará em Linhares no mês de novembro, por ocasião de evento esportivo oficial, cuja realização contará com o apoio da SEMEL. 
	2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
	Para atender adequadamente às necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL), os serviços de hospedagem a serem contratados deverão obedecer aos seguintes requisitos mínimos: 
	●​Localização: os estabelecimentos devem estar situados dentro do município de Linhares/ES;​ 
	●​Tipo de acomodação: deverão ser disponibilizadas unidades habitacionais nos formatos apartamento individual e apartamento triplo, conforme demanda da SEMEL;​ 
	●​Infraestrutura obrigatória: todas as unidades habitacionais deverão possuir, no mínimo:​ 
	○​Ar-condicionado em funcionamento;​ 
	○​Banheiro privativo com chuveiro elétrico;​ 
	○​Televisão em funcionamento;​ 
	○​Frigobar;​ 
	○​Roupa de cama e banho higienizadas e em boas condições de uso;​ 
	●​Serviços inclusos: deverão estar incluídos os serviços de limpeza diária dos quartos e áreas comuns, além do fornecimento de café da manhã para os hóspedes;​ 
	●​Segurança e acessibilidade: os estabelecimentos deverão dispor de condições adequadas de segurança, bem como atender, sempre que possível, aos critérios mínimos de acessibilidade;​ 
	●​Regularidade fiscal e jurídica: os fornecedores deverão estar devidamente regularizados e habilitados para a prestação do serviço, nos termos da legislação vigente.​ 
	Esses requisitos visam garantir que a contratação atenda com qualidade e eficiência à logística necessária para recepção e acomodação das delegações esportivas, assegurando conforto, segurança e condições adequadas aos participantes dos eventos. 
	 
	 
	3. QUANTIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADES 
	Com base na experiência de exercícios anteriores e no planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL), foi estimada a seguinte demanda de hospedagem para o exercício de 2025, conforme levantamento realizado pela Diretoria de Esporte: 
	Item 
	Tipo de Acomodação 
	Quantidade Estimada (diárias) 
	01 
	Apartamento Individual 
	100 
	02 
	Apartamento Triplo 
	150 
	As quantidades acima correspondem ao total aproximado de diárias a serem utilizadas ao longo do exercício, e foram definidas com base nos seguintes critérios: 
	●​Histórico de competições e deslocamentos realizados nos últimos dois anos;​ 
	●​Calendário preliminar de eventos esportivos previstos para o ano de 2025;​ 
	●​Número médio de atletas e membros de comissões técnicas envolvidos por evento;​ 
	●​Consideração de imprevistos e convocações extraordinárias, com margem técnica de segurança;​ 
	●​Estratégia de utilização de apartamentos triplos para otimização de custos e logística.​ 
	A combinação entre apartamentos individuais e triplos visa garantir flexibilidade na organização das acomodações, permitindo atender diferentes perfis de delegações com eficiência, economicidade e conforto. 
	5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS 
	Para atender à necessidade de hospedagem de delegações esportivas em eventos promovidos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL), foi realizado levantamento de mercado com foco na identificação das alternativas viáveis para a solução da demanda, considerando aspectos técnicos, operacionais e econômicos. 
	Entre as alternativas analisadas, destacam-se: 
	1.​Aquisição, construção ou locação de imóvel próprio para uso contínuo como alojamento esportivo;​ 
	2.​Manutenção de estrutura fixa (como ginásios e centros esportivos) com espaços adaptados para pernoite;​ 
	3.​Contratação de serviços de hospedagem em rede hoteleira já existente no município de Linhares/ES (aluguel de diárias sob demanda).​ 
	Após análise comparativa, concluiu-se que a terceira alternativa (contratação de hospedagem por demanda na rede local) representa a solução mais viável, econômica e tecnicamente adequada. Os principais fatores que fundamentam essa escolha são: 
	●​Custo-benefício: A contratação por demanda evita despesas contínuas com manutenção de estrutura própria, encargos trabalhistas e custos fixos, tornando-se financeiramente mais eficiente;​ 
	●​Flexibilidade: A rede hoteleira oferece opções variadas de acomodação (individual e tripla), o que permite maior adaptabilidade conforme o perfil das delegações e o porte dos eventos;​ 
	●​Prontidão e infraestrutura adequada: Os hotéis do município já dispõem de infraestrutura completa e regularizada, o que elimina a necessidade de investimentos em adequações físicas e licenciamento;​ 
	●​Periodicidade da demanda: A necessidade de hospedagem ocorre de forma eventual e concentrada em períodos específicos do ano, o que não justifica a aquisição ou manutenção de estrutura fixa de uso contínuo;​ 
	●​Estimativa de custos baseada em preços praticados localmente: O levantamento de preços identificou que há oferta suficiente e compatível com os requisitos técnicos da SEMEL, com valores alinhados ao mercado local.​ 
	Dessa forma, a contratação de hospedagem por meio do aluguel de diárias em estabelecimentos comerciais localizados em Linhares/ES configura-se como a alternativa mais racional, segura e econômica para atender à demanda de forma eficiente e compatível com os princípios da administração pública. 
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